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De acordo com o artigo 1º da Lei 7.210/1984, conhecida como Lei de Execução Penal (LEP), o cum-
primento de uma pena tem por objetivo não apenas dar efetividade às disposições da sentença 
ou da decisão criminal, mas proporcionar condições para a reintegração social do preso. Uma 

dessas condições é o trabalho.

Garantir o acesso do condenado ao trabalho, segundo a LEP, é dever social e condição de dignidade 
humana. Além disso, o condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá remir 
parte do tempo de sua execução. Para cada três dias de trabalho, abate-se um dia da pena (artigo 126).

TRABALHO FORÇADO
A atividade laborativa, entretanto, não é apenas um direito assegurado ao preso; é também um de-

ver, constituindo falta grave sua recusa injustificada ao exercício de trabalho interno (artigo 31).
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http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias-antigas/2018/2018-02-18_06-50_O-trabalho-do-preso-na-jurisprudencia-do-STJ.aspx
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/leis/L7210.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/leis/L7210.htm#art126
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/leis/L7210.htm#ART31


Em um caso julgado pela Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o 
juiz da vara de execuções criminais decretou a perda de dias remidos de um preso, 
em razão de ter se recusado, injustificadamente, a trabalhar no presídio.

Em habeas corpus impetrado no STJ, a Defensoria Pública de São Paulo alegou 
que o Estado não poderia interferir na esfera pessoal do condenado, obrigando-
-o a trabalhar, uma vez que a Constituição Federal veda a imposição de trabalho 
forçado (artigo 5º, LXVII, ‘c’).

Ao negar a ordem, o colegiado explicou que uma pena de trabalho forçado – 
como escravidão e servidão, vedados constitucionalmente – não se confunde com 
o dever de trabalho imposto ao apenado. O acórdão destacou ainda o artigo 6º da 
Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto San José da Costa Rica), que não 
considera como trabalho forçado os trabalhos ou serviços exigidos de pessoa reclu-
sa em cumprimento de sentença (HC 264.989).

JORNADA
A jornada normal de trabalho não será inferior a seis, nem superior a oito ho-

ras, com descanso nos domingos e feriados (artigo 33). O período de atividade la-
boral do apenado que exceder o limite máximo da jornada de trabalho deve ser 
contado para fins de remição, computando-se um dia de trabalho a cada seis horas 
extras realizadas.

Em outro caso também apreciado pela Sexta Turma, o Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul (TJRS), no cálculo do tempo de execução da pena a ser remido pelo 
trabalho, utilizou o divisor em horas, considerando a proporção com base na jornada 
mínima de seis horas (um dia de pena para cada 18 horas de trabalho). A justificativa 
foi de que seria injusto tratar aqueles que trabalham oito horas diárias da mesma 
forma como são tratados os que trabalham apenas seis horas por dia.

A decisão foi reformada no STJ. Segundo o acórdão, a remição de um dia de 
pena para cada três dias de trabalho independe da efetiva jornada, desde que limi-
tada ao intervalo legal (de seis a oito horas).

“Como já existe critério razoável para a diferenciação da jornada, com base 
na maior ou menor exigência de esforço para o trabalho, justifica-se que, dentro 
do intervalo legal (de seis a oito horas), a jornada seja sempre considerada como 
um dia, para efeito de remição”, explicou o relator, ministro Sebastião Reis Júnior 
(REsp 1.302.924).

DOMINGOS E FERIADOS
“Se o preso, ainda que sem autorização do juízo ou da direção do estabeleci-

mento prisional, efetivamente trabalhar nos domingos e feriados, esses dias deve-
rão ser considerados no cálculo da remição da pena.”

Esse foi o entendimento aplicado pela Quinta Turma do STJ no julgamento do 
HC 346.948, no qual a Defensoria Pública do Rio Grande do Sul buscava a reforma de 
acórdão do Tribunal de Justiça que não levou em conta, para fins da concessão da re-
mição, os domingos e feriados trabalhados por um preso sem autorização expressa.

No caso, o homem trabalhava na cozinha do estabelecimento prisional e, em-
bora não houvesse autorização expressa do juízo ou do diretor, ficou efetivamente 
comprovado que ele trabalhou em domingos e feriados. 

11 PANORAMA STJ | 2018

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1425601&num_registro=201300427569&data=20150819&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/leis/L7210.htm#art33
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1212860&num_registro=201200211719&data=20130306&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1521720&num_registro=201600066945&data=20160629&formato=PDF


A ordem de habeas corpus foi concedida de ofício para restabelecer a decisão 
do juízo das execuções penais e incluir esses dias trabalhados na remição.

TRABALHO EXTERNO
O artigo 37 da LEP estabelece a necessidade de cumprimento de um sexto da pena 

como critério objetivo para a concessão do benefício do trabalho fora do presídio. O 
STJ, no entanto, entende que, independentemente do cumprimento de um sexto da 
pena, presentes as condições pessoais favoráveis, deve ser concedida, ao condenado 
em regime semiaberto, a autorização para o trabalho externo (REsp 450.592).

Em relação ao condenado em regime fechado, o critério de cumprimento 
de um sexto da pena deve ser exigido. O artigo 36 da LEP estabelece ainda que 
“o trabalho externo será admissível para os presos em regime fechado somente 
em serviço ou obras públicas realizadas por órgãos da administração direta ou 
indireta, ou entidades privadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e 
em favor da disciplina”.

No julgamento do HC 45.392, a Sexta Turma, entretanto, entendeu pela impos-
sibilidade de um preso, que já havia cumprido um sexto da pena, trabalhar fora 
do presídio em razão de o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
(TJDFT) ter concluído que não era viável designar um policial todos os dias para 
acompanhá-lo e vigiá-lo durante a realização dos serviços extramuros.

Para o colegiado, diante da inviabilidade de ser atendido o requisito da adoção 
de “cautelas contra fuga e em favor da disciplina”, previstas na Lei de Execução 
Penal, a autorização do trabalho externo deveria ser negada.

A turma, entretanto, expediu recomendação ao Poder Executivo para que ado-
tasse as providências necessárias, de modo que o juízo da execução pudesse dispor 
dos meios para fazer cumprir a lei penal em relação ao trabalho externo dos sen-
tenciados que preenchessem os requisitos legais.

CRIME HEDIONDO
Não há impedimento para que o condenado por crime hediondo exerça ati-

vidade laboral externa, quando presentes as condições permissivas do trabalho 
extramuros. Com esse entendimento, a Sexta Turma concedeu a ordem de habeas 
corpus para que o juízo da vara de execuções penais reavaliasse o pedido de um 
preso que buscava exercer atividade laboral fora do presídio.

No caso, o pedido foi indeferido sob o argumento de que o crime praticado, 
classificado como hediondo, seria incompatível com o serviço externo.

Para a Sexta Turma, entretanto, o condenado por crime hediondo, por força do 
artigo 6º da Constituição da República, do artigo 34, parágrafo 3º, do Código Penal e 
do artigo 36 da LEP, pode exercer trabalho externo, não havendo qualquer incom-
patibilidade desses dispositivos com o artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 8.072/1990.

Segundo o acórdão, “toda a legislação pertinente não só obriga o condenado ao 
trabalho, mas, acima de tudo, garante-lhe o direito a trabalhar, como forma mes-
ma de promover a cidadania e a sua ressocialização, objetivo precípuo da pena na 
moderna concepção de Estado democrático de direito” (HC 35.004).
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http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/leis/L7210.htm#art37
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=379606&num_registro=200200941030&data=20030804&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/leis/L7210.htm#art36
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?termo=+HC+45.392&aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&chkordem=DESC&chkMorto=MORTO
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/leis/L7210.htm#art36
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8072.htm#art2
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=491005&num_registro=200400560099&data=20050418&formato=PDF


LEGISLAÇÃO APLICADA

Outros dispositivos da Lei 7.210/1984 que foram aplicados em julgados do STJ 
podem ser conferidos no serviço Legislação Aplicada, disponível no site do tribunal. 
A ferramenta, desenvolvida pela Secretaria de Jurisprudência do tribunal, seleciona 
e organiza acórdãos e súmulas representativos da aplicação da norma analisada.

Abaixo de cada dispositivo legal são transcritos trechos de julgados relaciona-
dos ao respectivo tema, selecionados até a data especificada. São disponibilizados, 
ainda, links para que o usuário – utilizando os critérios de pesquisa elaborados 
pela Seção de Jurisprudência Temática – possa resgatar todos os acórdãos e as sú-
mulas referentes ao dispositivo em exame, o que permite a busca em tempo real, 
com resultado sempre atualizado.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
HC 264989
REsp 1302924
HC 346948
REsp 450592
HC 45392
HC 35004 
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https://scon.stj.jus.br/SCON/legaplic/?vPortalArea=1181
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=HC%20264989
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201302924
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=HC%20346948
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%20450592
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=HC%2045392
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=HC%2035004

